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São Luís (MA), 06 de junho de 2024. 

 

À MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ.  

Senhor Pregoeiro e Digníssima Comissão de Licitação 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 90011/2024 – ITEM 63. 

Assunto: Contrarrazões ao recurso interposto por Multi Quadros e Vidros Ltda CNPJ 

03.961.467/0001-96 

 

J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua da História 

nº 27 – COHAFUMA – SÃO LUIS – MA CEP 65074-795, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

51.228.218/0001-39, neste ato, representada pela SR. JOÃO GONÇALVES DA CRUZ JUNIOR, 

brasileiro, Solteiro, sócio/gerente, residente e domiciliado na cidade de São Luis (MA), portador da 

carteira de identidade RG nº 329816342-8 SSP/SPe devidamente inscrito no CPF sob nº. 

600.237.993-23, vem tempestivamente, com fulcro no § 4º do art. 165, da Lei nº 

14.133/21, interpor: 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

 

Ao inconsistente recurso apresentado pela empresa RECURSANTE perante essa distinta 

administração que de forma absolutamente brilhante habilitou nossa empresa, como vencedora 

deste certame. 
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1) DOS FATOS E DO DIREITO  
 

A primeira correção é quanto ao nome da nossa empresa J G DA CRUZ JUNIOR JJ REPRESENTACAO: 

 

No qual a mesma em seu recurso errou e foi divergente como o restante das acusações abaixo, no 

qual iremos demonstrar. 

 

1.1 - A recursante afirmou que com base no edital, nosso item esta divergente do que é 

requisitado no mesmo. Mas cometeu um equívoco, que já é de praxe da mesma. 

 

Senão vejamos, a descrição que a recursante afirma ser a descrição do item, na verdade é a 

descrição do CATMAT. (Imagem abaixo) 
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E foi com base nela que a recursante baseou-se seu argumento, como podem ver abaixo: 

 

Que também é encontrada no arquivo “RelacaoItens98590305900112024000.pdf” junto do edital. 

 

Mas que na verdade, o requisito de exigência para cada item, pode e deve ser acessado baixando o 

edital na mesma página, rolando até o final, na opção “Download”, como mostrado abaixo: 

 

 

Senão vejamos, de fato, o que se pede no edital: 

 

 

No qual nossa proposta atende perfeitamente. 

Como a própria recursante, apesar do recurso e que se contradiz, diz abaixo em sua conclusão: 
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1.2 A recursante alegou inexequibilidade do item 

 

 

Mas não deve ter visto ou ignorou que anexamos junto a documentação do item, a comprovação 

de custo referente a inexequibilidade. No arquivo “inexequibilidade.zip” 

Mostrado abaixo: 

 

 

Portanto, nossa empresa atende com todos os requisitos requeridos pelo edital e agente de 

licitação.  

 

Reforçamos o fato de nunca termos sido penalizado em processos licitatórios durante toda a nossa 

existência, bem como nenhuma de nossas empresas do grupo, diferente da recursante, que possui 

várias penalidades, um número alarmante e que pode dizer a respeito do nível de profissionalismo 

da mesma. 
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Fonte: https://compras.dados.gov.br/fornecedores/doc/ocorrencia_fornecedor/17552 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte: 

https://compras.dados.gov.br/fornecedores/v1/ocorrencias_fornecedores?cnpj=0396146700019

6 
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A mesma em todas as licitações que participa, no qual estamos presentes, quase sempre fica entre 

os últimos colocados e entra com intenção de recurso demasiadamente, com os mesmos pretextos 

de “preço inexequível”, “produto inferior”, “produto divergente”, pois sempre está com preços bem 

superiores aos demais. 

Exemplos: 
 
PE 011/2024/2024 – Portal Compras Públicas 

 
 
PE 15/2024 – Banco do Brasil 

 
 
 

Esses são só dois exemplos, pois já mostram previamente os mesmos argumentos e afirmações no 

qual costuma recursar, contra a nossa empresa e terceiros, e que foram esclarecidos nesta 

contrarrazão. 

 

Com lances sempre mais altos que a média dos licitantes concorrentes, várias penalidades 

atribuídas e intenções de recursos demasiadas, fica aparente que não há uma intenção de entregar 

serviços ou produtos de qualidade por valores mais acessíveis, mas sim de tumultuar os certames. 
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2) DA CONCLUSÃO e DO PEDIDO  
 
E, diante de todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da presente peça recursal, para julgá-

la totalmente IMPROCEDENTE, dando, assim, continuidade ao procedimento, seguindo à 

adjudicação do contrato à empresa, respeitando o princípio da economicidade.  

 

Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos à autoridade superior 

competente, para que, após análise dos mesmos, defira o presente pedido, dando seguimento ao 

processo licitatório, em conformidade com o § 2°, do art. 165, da Lei n° 14.133/21 

 

 

Nestes Termos, pedimos deferimento. 
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